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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI 

Denomina a Creche localizada na Rua Major José dos 

Santos Moreira, em terreno desapropriado do Sindicato 

Rural de Pindamonhangaba, de TEREZINHA 

MACEDO PEDRO DE ANDRADE. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

RIM 101111111 11 1 111 
Protocolo Geral n° 161/2021 Data: 18 01/2021 Horário: 12:01 

LEG - PIO 30/2021 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de TEREZINHA MACEDO PEDRO DE ANDRADE a Creche 

localizada na Rua Major José dos Santos Moreira, em terreno desapropriado do Sindicato Rural 

de Pindamonhangaba. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de janeiro de 2021. 

Ver or JOSÉ CARLOS G ES - CAL 
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PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

MEREZINHA MACEDO PEDRO DE AND 

Relatório Funcional 

❖ Admitida nesta Prefeitura Municipal em 27/03/1965, para desempenhar as funções de 

Supervisora da Merenda Escolar, através da Portaria n2  06 de 27/03/1965. 

❖ Contratada a partir de 01/07/1970, através da Portaria 2.744 de 07/07/1970, para 

desempenhar as funções de Supervisora do Setor Municipal de Alimentação Escolar, 

pelo regime da CLT. 

❖ A partir de 01/06/1989 foi enquadrada como Assistente Técnico. 

❖ A partir de 01/11/1989 foi promovida para Chefe de Serviço de Educação. 

❖ Dispensada a partir de 21/03/1997. 

Pindamonhangaba, 17 de março de 2020. 
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OBSERVAÇÕES 1 AVERBAÇÕES 
Vide verso. 

O conteúdo da certidão', - 	rdadei o, dou fé, 

Ri ndamonh,a-ngaba 	31 se 	 o de 2011 

Juliana Barro 
Escreve 

Alrnet 

ficial de Registro Civil da 

,Interdições e Tute 

oselyrAparecida dos Santos Las á 
OFICIAL CE REGISTRO 

'4

,  
OTA 

Ç 
N 

 AO e Cdrsi.  re fográh 
Preserit3do  

ABEL/ [ 
At4TE 

utenlicp pre 
Conforme ori.  
Pindá 

2 FEV, 2O1 resr DA 
VEROADE 

AtORPF 	IC30 POG, 	
,ENT7CAÇA0 

ftR2,2U 
v.kt.tr,0 SOMCNIE COM 

UEW CIFuTÉ41 -CICIAOC 4?!),X.11-111 9. ft SiiiW 

ang4ia)5P'CEP4t240141V 

oá 'e 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

